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Teor da Comunicação
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro Comarca da Capital 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital Palácio d
a Justiça, Avenida Erasmo Braga, 115, Lâmina Central, Sala 703, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ EDITAL DE CONV
OCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS SOCIEDADES 
WIDMEN AUTO CENTER LTDA., M1 GARAGE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. e BORRACHARIA DAS AM
ERICAS LTDA-ME (GRUPO WIDMEN). O JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA D
A CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos da recuperação judicial nº 0806815-98.2025.8.19.0001, a
nte a apresentação de objeção ao plano de recuperação judicial, CONVOCA todos os interessados e credores, na forma 
dos artigos 36 e 56, caput da Lei nº 11.101/2005, para a Assembleia Geral de Credores, que será presidida pela Adminis
tração Judicial - Inova Administração Judicial. A Assembleia será realizada na MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE 
VIRTUAL, ATRAVÉS DO SISTEMA ON LINE DE TELE TRANSMISSÃO, no dia 15/05/2026, em primeira convoc
ação, com início do credenciamento às 13 horas até a sua instalação, às 14 horas. Caso não haja a presença de credores t
itulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, a AGC será instalada, em segunda convo
cação, com qualquer número, no dia 22/05/2026, na mesma modalidade e horário (de realização e credenciamento), con
forme o artigo 37, (sec)2º da Lei nº 11.101/2005. A ordem do dia será a deliberação sobre a aprovação, rejeição ou mod
ificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas em Id. 180075918, ou eventuais versões pos
teriores aditadas, instruídos com os respectivos laudos financeiros, conforme artigo 56, caput e (sec)3º da Lei nº 11.101/
2005. CREDENCIAMENTO: Para participarem da Assembleia, os credores, votantes e ouvintes, deverão promover a h
abilitação prévia junto ao Administrador Judicial, encaminhando, até 24 horas antes do início da Assembleia, e-mail par
a admjudwidmen@inova-aj.com.br, informando seu interesse na habilitação prévia (indicando no campo assunto "Habil

https://tjrj.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042217475146500000263267152


itação Prévia AGC"), seu nome, número do documento de identificação, telefone celular e e-mail de contato para recebi
mento do link de acesso à Assembleia virtual, encaminhando em anexo: a) Credor pessoa natural: cópias digitalizadas d
a identidade e/ou do CPF; b) Credor pessoa jurídica: atos constitutivos (Para sociedade simples e limitada: cópia simple
s da última alteração contratual. Para sociedade anônima: cópia simples do estatuto social e última ata registrada de eleiç
ão da diretoria), cartão do CNPJ e identidade e/ou CPF do representante legal (administrador), todos digitalizados. PRO
CURAÇÕES: Nos termos do artigo 37, (sec)4º, da Lei nº 11.101/2005, o credor poderá ser representado por procurador
ou representante legal (administrador, diretor etc.), desde que entregue ao administrador judicial, até 24 horas antes da 
Assembleia, através do e-mail admjudwidmen@inova-aj.com.br, documento hábil que comprove seus poderes para part
icipar e votar. A procuração deve ser pública ou particular com poderes específicos para participar da Assembleia Geral 
de Credores e votar o Plano de Recuperação Judicial. Caso seja particular, deve estar acompanhada da cópia da identida
de e/ou CPF do outorgante (se pessoa física) ou dos atos constitutivos da sociedade (se pessoa jurídica). RECEBIMEN
TO DO LINK DE ACESSO À ASSEMBLEIA VIRTUAL: Aos credores habilitados será encaminhado para o e-mail de
contato informado na habilitação prévia, o link de acesso à assembleia, além das instruções necessárias para a participaç
ão do credor na mesma e os canais de contato para suporte em relação a problemas técnicos e saneamento de dúvidas. O
s credores poderão obter cópia digitalizada do plano de recuperação judicial no site da Administração Judicial (https://in
ovaaj.com.br/recuperacao-judicial/widmen/) ou mediante solicitação por e-mail (admjudwidmen@inova-aj.com.br), po
dendo ainda extrair o plano nos autos do processo eletrônico de recuperação judicial (nº 0806815-98.2025.8.19.0001 - I
d. 180075918), através do site https://tjrj.pje.jus.br/pje/. DISPOSIÇÕES FINAIS: O trabalhador que conste da relação d
e mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 horas antes da Assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de nã
o ser representado por nenhum deles. Deverão as Recuperandas afixar, de forma ostensiva, na sua sede e filiais, a cópia 
do aviso de convocação da Assembleia Geral de Credores. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
, mando expedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei e disponibilizado no sítio eletrônico da A
dministração Judicial: https://inovaaj.com.br/recuperacao-judicial/widmen/. Eu, Erick Moreira Lopes, Substituto do Re
sponsável pelo Expediente, Matrícula 01/30501, digitei e o subscrevo por ordem do MM. Juiz de Direito. Rio de Janeir
o, 22 de abril de 2026. Dr(a).PRISCILA FERNANDES MIRANDA BOTELHO DA PONTE- Juiz(a) em Exercício do 
Cartório da 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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